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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

GABINETE DA PREFEITA

Bom Jesus - PB, 11 de Abril de 2023.

PORTARIA NS IN 00004/2023

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nS IN00004/2023, que objetiva: Contratação dos Serviços de Assessoria
Jurídica, destinados a Secretaria de Planejamento e Administração do Município de Bom Jesus- PB; com base nos elementos constantes da
Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de:

^ - PAULO ÍTALO DE O. VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
26.805.761/0001-04

Valor: RS 42.000,00

Publique-se e cumpra-se.

DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA

Prefeita

Impresso por convidado em 18/03/2025 07:53. Validação: 6E96.7871.2F91.9F23.2DD0.3F3E.D697.E946. 
Ratificação. Doc. 45158/23. Data: 26/04/2023 13:21. Responsável: Francisco N. P. Leite.
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